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0 
GOVERNODO 

ESTADO DO CEARÁ 

AO DEPART LEGISLATIVO PARA 
LEITURA NO EXPEDIENTE 

/ / 

Deputado koberto Cláudio 
Presidenie 

FISW 

j a . 

MENSAGEM N 0 7.317, DE 01 DE DEZEMBRO D E 2 0 % J Í ^ > 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso Projeto de Lei que ALTERA O VENCIMENTO 

BASE DOS PROFESSORES DE NÍVEL SUPERIOR DO GRUPO OCUPACIONAL 

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MAG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A propositura tem por objetivo dar continuidade â política de valonzação do magistério 

estadual, elevando em 7,5% (sete e meio por cento) o vencimento base dos professores de nivel 

supenor do Grupo Ocupacional MAG, retroativo a 1° de novembro de 2011 

O projeto também estabelece a majoração da gratificação de regência de dasse para 

os professores Mestres e Doutores que se encontrem no exercício da docência e suporte 

pedagógico, em unidades escolares da Rede Pública Estadual de Ensino, além de destinar 

percentual da receita do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valonzação dos Profissionais da Educação - FUNDEB exclusivamente para gastos com a folha 

de pagamento dos profissionais do magisténo estadual 

Convicto de que os Parlamentares dessa Augusta Casa Legislativa haverão de 

confenr o necessáno apoio a esta propositura, solicito de Vossa Excelência emprestar a sua 

valiosa colaboração no encaminhamento desta maténa, de modo a tramitá-la em regime de 

urgência, dado o seu relevante interesse 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, EM 

FORTALEZA, AOS DE. DE 20.11 

CicKFerreira Gomes 

rOVERNADOR DO ESTADO 
4' t.K. 

ÍT 
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GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

PROJETO DE LEI 

ALTERA O VENCIMENTO BASE DOS PROFESSORES 

DE NÍVEL SUPERIOR DO GRUPO OCUPACIONAL 

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MAG E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta 

Ar t 1° O vencimento base dos profissionais de nível supenor do Grupo 
Ocupacional MAG passa a ser o previsto na tabela constante no Anexo Único desta Lei 

Parágrafo único. Os vencimentos base previstos no caput deste artigo se aplicam aos 
aposentados e pensionistas que sejam beneficiados com pandade 

Ar t 2 o A Gratificação por Efetiva Regência de Classe, prevista no art 62, inciso 
V, da Lei n 0 10 884, de 02 de fevereiro de 1984, e alterações postenores, para os 
profissionais do magisténo com Mestrado e Doutorado, que se encontrarem 
exclusivamente no exercício da docência, apoio pedagógico ou núcleo gestor, em 
unidades escolares da Rede pública estadual, será adicionada em 

I - 10% (dez por cento), incidente exclusivamente sobre o vencimento base, para os 
professores mestres do grupo ocupacional MAG, 

II - 30% (tnnta por cento), incidente exclusivamente sobre o vencimento base, para os 
professores doutores do grupo ocupacional MAG 

Ar t 3° Quando necessáno, lei estadual disciplinará a utilização dos recursos 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB - para 
garantia do cumpnmento dos percentuais a serem comprometidos com pagamento do 
magistério estadual, conforme especificado abaixo 

I - 77%(setenta e sete por cento), para execução do ano de 2012, 

II - 80%(oitenta por cento), para execução dos anos de 2013 e 2014 
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o GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE OART 1 o DA LEI N0 

TABELA VENCIMENTALDO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BASICA 

MAG - NÍVEL SUPERIOR A PARTIR DE 1° DE NOVEMBRO DE 2011 

NÍVEL Vcnciimuitu 
40hrs 

1 1 428.30 
2 1 499,70 
3 1 574,68 
4 1 653,41 
5 1 736,09 
6 1 822,91 
7 1 914,05 
8 2 009,76 
9 2.110,24 
10 2 215,75 
11 2 326,54 
12 2 442,86 
13 2 565,00 
14 2 693,25 
15 2 827,92 
16 2 969,31 
17 3 117,79 
18 3 273,67 
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0 
GOVERNODO 

ESTADO DO CEARÁ 

Ar t 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentánas próprias do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
-FUNDEB 

A r t 5 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a partir de 1 o novembro de 2011, ressalvado o disposto no Art 3 o 

Ar t 6 o Revogam-se as disposições em contráno 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

de de 2011 

GOVE 

rira Gomes 

DO ESTADO DO CEAI 

/ A - C ' - " ^ 
' 

XCcf orò 
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29 LEGISLATURA/ ^ SESSAO LEGISLATIVA 

UDO NO EXPEDIENTE DA - JESSAO OZmÁm j ̂ ehcLO^lh*^' V . i > — 

DESPACHO 
Publique-se o Indua-sc em Pauta 
Inclua-se na Ordem do Dw em / / 
Encammhc-se ao Gabinete da MresJdínaã" 
Encamlnhe-se à Comissão 
Encamlnhe-se ao Autor da Proposição 

E m Q L / ^ / H - R ^ í e / l 

PUBLfCADO 

Em_0.(./^-Ji-J--tí 
Jj_KC&&flt&(2=%=: r 

com arí 

•J & ^ encammha-se a 

missão Lmvkcc^ "& cluçctcZQ/ 

^ c 'CL^y^Sò 
cm 
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Assembleia Legislativa 
doEstadodoCeará 

M ENSAGEM^/TX/TeUT< V/P) N 0 .^. /201 

% 

\ 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em / /2011 

IAÍÍ DEPUTADO SERÍG/OAGUIAR 
Presidente da CCJR 
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AssemMéia Legbáathn 
du Lstado da Ceará 

Requenmento N 0 4548/2011 

EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA 

EmjUz#=^3^ dg lp 

\ 

REQUER, COM SUPEDÂNEO NOS ARTIGOS 279 E 280 DO REGIMENTO 

INTERNO, QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE 

URGÊNCIA DA MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 7 317/2011 

O Oeputado Estadual infra firmado, no uso das atnbuições legais e na forma regimental vem, com supedâneo nos arts 279 e 280 do 

Regimento Interno, REQUERER a V Exa que se digne de, após ouvido o Plenáno, determinar a tramitação em regime de urgônaa 

da Mensagem Governamental n 0 7 317/2011 que ALTERA O VENCIMENTO BASE DOS PROFESSORES DE NlVEL SUPERIOR 

DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MAG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Sala das Sessões, 01 de Dezembro de 2011 

Dep Antônio Cartes' 
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Avscmblcia l^ t r fn thn 
doEstadodoCeará 

Requenmento N0 4548/2011 

Informações complementares 

NSSÈÍS; 

c 
T Fb N0 

M. 

Entrada Legislativo 01 12 2011 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

P a r e c e r n 0 L O . 0 7 2 6 / 1 1 

Mensagem 7 . 3 1 7 / 1 1 

O Exmo. Senhor Governador do 

Estado do Ceará, através da Mensagem n0 

7.317, apresenta ao Poder Legislativo o 

Projeto de Lei, que "ALTERA O VENCIMENTO BASE 

DOS PROFESSORES DE NÍVEL SUPERIOR DO GRUPO 

OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -

MAG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 C h e f e do E ' x e c u t i v o e s t a d u a l , 

e n c a m i n h a n d o a p r o p o s t a a s s e v e r a q u e : 

"A propositura tem por objetivo 
das con tinuidade a poií tica de 
valorização do magistér10 estadual, 
elevando em 7,5% (sete e meio por 
cento) o vencimento base dos 
professores de nível superior do Grupo 
Ocupac iona 1 MAG, ret roa t ivo a I o de 
novembro de 2011 

0 proj eto também es tabeleee a 
ma j ora ção da gra11ficação de regência 
de ciasse para os .professores Mestres 
e Dou to re^ que se encontram no
exercicio da docência e suporte 

Av DLS LM D ARG A DOR MORL1RA 2809 - DIONISIO TORRLS 
hONF (085) 3277 2500 
CLP 60170 900 -1ORTALL/A-CI ARA 
hlto //W^M* al cc eov br 



Assembleia Legislativa 
doEstadodoCeará 

p e d a g ó g i c o , em unidades e s c o l a r e s da 
Rede Púb l i c a Es t adua l de E n s m o , a l ém 
de d e s t i n a r p e r c e n t u a 1 da r e c e i t a do 
Fundo de M a n u t e n ç ã o e Desenvo lv imen to 
da E d u c a ç ã o B á s i c a e de V a l o r i z a ç ã o 
dos P r o f i s s i o n a i s da E d u c a ç ã o - FUNDEB 
e x c l u s i v a m e n t e pa ra gas tos com a f o l h a 
de pagamento dos p r o f i s s i o n a i s do 
m a g i s t é r i o ' e s t a d u a l . " 

e n v o l v e n d o 

S e c r e t a r i a s 

A i n i c i a t i v a de L e i s 

e s t r u t u r a ç ã o e a t r i b u i ç õ e s das 

e ó r g ã o s p ú b l i c o s da 

A d m i n i s t r a ç ã o E s t a d u a l - , bem como a c e r c a de 

s e r v i d o r e s p ú b l i c o s e p e s s o a l , e f e t i v a m e n t e , é 

de c o m p e t ê n c i a p r i v a t i v a do P o d e r E x e c u t i v o , 

p o s t o t r a t a r - s e da o r g a n i z a ç ã o a d m i n i s t r a t i v a 

do e n t e f e d e r a d o c o n s o a n t e comando i n s c u l p i d o 

no a r t . 6 0 , § 2 ° , a l í n e a s " b " e " c " , da 

C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , que r e p r o d u z o a r t . 

6 1 , ' § I o , I I , . " a " , " b " e " c " , da C a r t a 

P o l í t i c a F e d e r a l . 

N e s t e s e n t i d o é a i n d a o 

e n t e n d i m e n t o do Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , 

s e n ã o v e ] a m o s : 

"Por en t ende r usurpada a c o m p e t ê n c i a 
p r i v a t a v a do Chefe do Poder E x e c u t i v o 
pa ra i n i c i a r p r o j e t o de l e i gue 

A\ DESEMBARGADOR MOREIRA. 2809 - DIONÍSIO TORRES 
hONb (085) 3277 2500 
CEP 60170 - 900-'hORTALE/A-CFARA 
hno //wwu al cc GOV br 
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Assembleia LegÍslativa 
dô Estado do Ceará 

disponha sobre s e r v i d o r e s p ú b l i c o s , 
seu regime j u r í d i c o e aumento de sua 
r e m u n e r a ç ã o (CF, a r t . 62, § I o , J J , a 
e c j , de observância obrigatória p e l o s 
Es tados-membros, em f a c e do p r i n c i p i o 

~ da s i m e t r i a , o T r i b u n a l j u l g o u 
procedente p e d i d o f o r m u l a d o em a ç ã o 
d i r e t a a j u i z a d a p e l o G o v e r n a d o r do 
Estado de Santa C a t a r i n a p a r a d e c l a r a r 
a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e da L e i 
Complementar e s t a d u a l 178 /99 , de 
i n i c i a t i v a p a r l a m e n t a r , gue m o d i f i c o u 
a e s t r u t u r a o r g a n i z a c i o n a l do g u a d r o 
de p e s s o a l da S e c r e t a r i a de Segurança 
Pública e s t a d u a l . P r e c e d e n t e s c i t a d o s : 

'ADI 3 051/MG (DJ de 28-10-2005); ADI 
2 705/DF (DJ de 30-10-2003), ADI 2 742/ES 

25-3-2003); ADI 2 619/RS (DJ de 5-
ADI 1 124/RN 

.(DJ de 
5-2006) 
ADI 2 . 988/DF (DJ de 

de 2-4-2004) 
' (ADI 2 

050/RO (DJ 
16-5-2003) 
Lewandowski" 

470) 

! 619/RS (DJ de 
(DJ de 8-4 -2005) ; 
26-3-2004), ADI 

ADI 1 353/RN 
{DJ de 
R_i ca rdo 
07, I n f o r m a t i v o 

029, Rei . Min 
julgamento em 4-6-

0 p r o j e t o em c o m e n t o g u a r d a 

f u n d a m e n t o a i n d a com o a r t . 8 8 , i n c i s o . V I , da 

C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , a b a i x o t r a n s c r i t o : 

Art. 88 Compete priva 11vamen té ao 
Governador do Estado: 
(. . ) 
VI - dispor sobre a organização e 
funcionamento do Poder Executivo e da 
Administração Estadual, na forma da 
Lei." 

Cumpre a i n d a s a l i e n t a r que a 

p r o p o s i t u r a em f o c o , com o n o v o m o d e l o de 

A% DESEMBARGADOR MOREIRA. 2809 - DIONÍSIO TORRLS 
hONE (085) 3277 2500 
CEP 60170 - 900 - FORTALEZA-CEARA 
htto //www 3\ cc GOV br 



Assembleia LegÍslativa 
do Estado do Ceará 

gest.ão do Poder Executivo, guarda relação com 

o pn-ncípio da eficiência a d m i n i s t r a t i v a 

preconizado no' a r t . 37 da Constituição de 

1988. 

Portanto, opino favorável à 

tramitação l e g i s l a t i v a em debate, por » 

preencher todos os r e q u i s i t o s c o n s t i t u c i o n a i s 

necessários. 

É o parecer, á consideração da 

douta Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

, PROCURADORIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO Cl 

de 2 0 1 K 

DA ASSEMBLEIA 

[m 01 de dezembro 

T t Ê N O XIMENESf PONTE 
P^ÒCURAPOR 

Assessorado por 

Pedro^í ta lo Tomaz 
OAB/CE 23100 

Av DESEMBARGADOR MOREIRA 2809 - DIONÍSIO TORRES 
IONE(085)3277 2Í00 
CEP 60170 - 900 - PORTALEZA-CLARA 
hfío ffwvtw ol cc gov br 
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Assembleia Legislativi 
doEstadodoCeará 

MATÉRIA: M S-f\ 6 e-guT\ /2011 . 

RELATOR DEPUTADO: f ^ Ô f ^ C y í i f ^ ^ 
& i 

Comissão de Justiça, em 7 ^ de H) EtfMA^c? de 2011. 

PARECER 

^ Vo/isCtF? 
T 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: yNoM/d?^* 

Comissão de Justiça, em 

PRESÍ^ / Í^DA CCJR 

de 2011 



Assembleia Legislativa 
doEstadodoCeará 
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COMISSÕES 
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MATÉRIA 
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( JPROJETO DE RESOLUÇÃO N 0 . 

( )PROJETO DE INDICAÇÃO N 0 

(X JMENSAGEM N 0 7 . 3 1 7 / 1 1 

( JPROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N ° . 

( JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

EMENTA: "ALTERA O VENCIMENTO BASE DOS PROFESSORES DE NIVEL SUPERIOR DO GRUPO 

OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MAG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

RELATOR ( A ) DEPUTADO ( A ) : 

PARECER : & v>u 
\ 

•A 
For ta leza, 0 A - de X L ^ V V L J de 2 0 1 1 . 

RE 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 
t 

c < c c 2 _ c ^ c a ^ ^ \ c 4 < 3 i ? 

Fòrtateza, ^ \ de ^ § 
< r ^ y > V 3 g - de 2 0 1 1 . 

/^^á^c^5^^ 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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R E D A Ç Ã O F I N A L DA M E N S A G E M N 0 7.317/11 

ALTERA O VENCIMENTO BASE DOS 
PROFESSORES DE NÍVEL SUPERIOR DO GRUPO 
OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA - MAG, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ÁASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o O vencimento base dos profissionais de nível superior do Grupo Ocupacional 
MAG passa a ser o previsto na tabela constante no anexo único desta Lei. 

Parágrafo único. Os vencimentos base previstos no caput deste artigo se aplicam aos 
aposentados e pensionistas que sejam beneficiados com pandade 

Art. 2o A Gratificação por Efetiva Regência de Classe, prevista no art 62, inciso V, da Lei 
n 0 10.884, de 2 de fevereiro de 1984, e alterações postenores, para os profissionais do magistério com 
Mestrado e Doutorado, que se encontrarem exclusivamente no exercício da docência, apoio 
pedagógico ou núcleo gestor, em unidades escolares da Rede Pública Estadual, será adicionada em 

I - 10% (dez por cento), incidente exclusivamente sobre o vencimento base, para os 
professores mestres do grupo ocupacional MAG, 

I I - 30% (trinta por cento), incidente exclusivamente sobre o vencimento base, para os 
professores doutores do grupo ocupacional MAG 

Art. 3o Quando necessáno, lei estadual disciplinará a utilização dos recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, para garantia do cumpnmento dos 
percentuais a serem comprometidos com pagamento do magistério estadual, conforme especificado 
abaixo 

I - 77% (setenta e sete por cento) para execução do ano de 2012, 
*II - 80% (oitenta por cento) para execução dos anos de 2013 e 2014 
Art. 4 o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentánas própnas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica -
FUNDEB 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros a partir de I o novembro de 2011, ressalvado o disposto no art 3 o 

Art. 6o Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

2 de dezembro de 2011 

PRESIDENTE 

* RELATOR 



ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART I o DA LEI N 0 , DE DE DE 2011 

TABELA VENCIMENTAL DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -

MAG - NÍVEL SUPERIOR A PARTIR DE I o DE NOVEMBRO DE 2011 

NÍVEL Vencimento. 
40hrs . \ -

1 1 428,30 . 
2 1 499,70 
3 1 574,68 
4 1 653,41 
5 1 736,09 . ' 
6 1 822,91 
7. 1 914,05. ' ' 
8 - 2.009,76 
9 2 110,24 . L 
10 2 215,75 
11 2 326,54' 
12 2 442,86 
13 • 2 565,00 " V 
14 2 693,25 

' . 15 2 827,92' r -
16 2 969,31 
.17 . 3 117,79 _ 
18 3 273,67 
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Léi NG 15.064 dé 13 de dezembro de 2011. 
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Assembleia LegÍslativa 
do Estado do Ceará 

AUTÓGRAFO DÊ LEI NÚMERO CENTO E OITENTA E QUAT 

ALTERA O VENCIMENTO BASE DOS 
PROFESSORES DE NÍVEL SUPERIOR DO GRUPO 
OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA - MAG, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ÁASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o O vencimento base dos profissionais de nivel supenor do Grupo Ocupacional 
MAG passa a ser o previsto na tabela constante no anexo único desta Lei 

Parágrafo único. Os vencimentos base previstos no caput deste artigo se aplicam aos 
aposentados e pensionistas que sejam beneficiados com pandade 

A r t 2o A Gratificação por Efetiva Regência de Classe, prevista no art 62, inciso V, da Lei 
n 0 10 884, de 2 de fevereiro de 1984, e alterações postenores, para os profissionais do magisténo com 
Mestrado e Doutorado, que se encontrarem exclusivamente no exercício da docência, apoio 
pedagógico ou núcleo gestor, em unidades escolares da Rede Pública Estadual, será adicionada em 

I - 10% (dez por cento), incidente exclusivamente sobre o vencimento base, para os 
professores mestres do grupo ocupacional MAG, 

I I - 30% (trinta por cento), incidente exclusivamente sobre o vencimento base, para os 
professores doutores do grupo ocupacional MAG 

Art. 3 o Quando necessáno, lei estadual disciplinara a utilização dos recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, para garantia do cumpnmento dos 
percentuais a serem comprometidos com pagamento do magistério estadual, confoime especificado 
abaixo. 

I - 77% (setenta e sete por cento) para execução do ano de 2012, 
I I - 80% (oitenta por cento) para execução dos anos de 2013 e 2014 
Art. 4 o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentánas própnas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica -
FUNDEB 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros a partir de 1° novembro de 2011, ressalvado o disposto no art. 3 o 

Art. 6o Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

2 de dezembro de 2011. 
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D E P R O B E R T O C L Á U D I O 

" P R E S I D E N T E 

D E P D R S A R T O 
0 V I C E - P R E S I D E N T E 

D E P M A N O E L D U C A 

"2 0 VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 

SECRETÁRIO 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

BEP NETO NUNES 
2 0 SECRETÁRIO 
DEP JOÃO JAIME 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP TEO MENEZES 
4 0 SECRETÁRIO 
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Lei N2 15.064 de 13 de dezembr*"de 2011. 
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART I o DA LEI N 0 , DE DE DE 2011 

TABELA VENCIMENTAL DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -

MAG - NÍVEL SUPERIOR A PARTIR DE 1 0 DE NOVEMBRO DE 2011 

NÍVEL Vencimento., 
40hrs 

1 1 428,30 
2 1.499,70 
3 1 574,68 
4 1 653,41 
5 • 1.736.09 
6 1 822,91 

* 7 1 914,05 
8 2 009,76 
9 2 110,24 
10 2 215,75 
11 2 326,54 
12 2.442,86 
13 2 565,00 
14 2 693,25 
15 2 827,92 • 
16 2 969,31 
17 • 3 117,79 
18 3 273,67 
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